
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE Dirleg Fl. 

Requerimento de Comissão 

1282/2022 
Senhor Presidente, 

Requeiro a esta Comissão, nos termos do art. 76, § 4° da Lei Orgânica do 

Município de Belo Horizonte, combinado com art. 48, II do Regimento Interno, seja 

encaminhado, por meio da Mesa, ao Prefeito Municipal de Belo Horizonte, Sr. Fuad Noman, 

pedido de informações nos seguintes termos: 

a) Existe algum processo de inclusão de estudantes migrantes, apátridas, refugiados e 

retornados no contexto escolar? Se sim, quais são as ofertas e iniciativas realizadas 

para este processo de inclusão? 

b) Considerando os estudantes migrantes, apátridas, refugiados e retornados são 

solicitadas informações, no que compete à rede municipal de ensino, a respeito da 

faixa etária, nacionalidade e escolaridade para o intervalo de tempo dos últimos dez 

anos (período compreendido entre 2012 a 2022). Bem como a lista de quais 

instituições de ensino municipal recebem pessoas migrantes, apátridas, refugiadas e 

retornadas. 

c) Há oferta de cursos (profissionalizantes, de Português como Língua de Acolhimento, 

entre outros), por parte da Prefeitura, voltados para a população migrante, refugiada, 

apátrida e/ou retornada? 

JUSTIFICATIVA 

Se faz importante dispor de informações a respeito do fluxo e políticas disponibilizadas no 

município para pessoas migrantes, apátridas, refugiadas e retornadas (brasileiras que 

retornaram ao Brasil, ex: pessoas deportadas). 

No Brasil, a Lei de Migração (n° 13.445/2017) é o principal marco legal que versa sobre a 

questão da migração no país, estando em consonância com os princípios da Constituição da 

República de 1988. Em seu artigo XI, a lei dispõe, como diretriz para a política migratória 

brasileira, o "acesso igualitário e livre do migrante a serviços, programas e benefícios sociais, 

bens públicos, educação, assistência jurídica integral pública, trabalho, moradia, serviço 

bancário e seguridade social". 1  Ao Estado Brasileiro, incluindo os poderes Executivo, 

1  Cf. BRASIL, 2017. Lei n° 13.445/2017. 
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Legislativo e Judiciário - e às instâncias federais, estaduais e municipais -, nesse sentido, 

compete a proteção e garantia de direitos a essa população. 

Em termos da educação, esse é um campo de extrema importância para processos de 

acolhimento e inserção socioeconômica das pessoas migrantes à sociedade de destino. No 

artigo X da referida legislação, é assegurado o "direito à educação pública, vedada a 

discriminação em razão da nacionalidade e da condição migratória" 2 . Nesse sentido, é 

necessário obter informações concernentes à existência de fluxos de trabalho, dados sobre 

estudantes migrantes e refugiados(as), bem como informações sobre as instituições 

municipais de educação - e as regionais em que se situam - que possuem maior quantidade 

de estudantes não brasileiros(as). Entende-se que esses dados podem subsidiar propostas 

de políticas voltadas para esse público no município de Belo Horizonte. 

Belo Horizonte, 28 de junho de 2022. 
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